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RUA DOM MARCELINO. IIDO/A - VíLÁ NOVA
IMPERATRIZ - MARANHÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura de Montes Altos - MA
Secretário Municipal de Saúde
Sr. José Garibaldi Ferraz de Souza II

REF. Dispensa de Licitação n° 006/2022, Processo Adm n^ 015/2022

Assunto; Proposta de Preços

Senhor Secretário,

A empresa S. SARROS DE SOUZA EIRELI, com sede na rua
Dom Marcelino n° 1190, Letra A, Bairro Vila Nova, Imperatriz -MA. CEP: 6b.912.190,
inscrita no CNPJ n° 26.431.299/0001-22, nesta ato representada pela Sra. jSUELLEM
SARROS DE SOUZA, portadora da carteira de identidade n° 162154020018 GEJ/MA
8 inscrita no CPF n° 006.295.193-90, vem diante de V.Sa. apresentar ptoposta de
preços para a contratação de empresa especializada em prestação de s arviços de
acesso à internet para a Secretaria Municipal Saúde, conforme segue:

Item Especificação Técnica

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET
BANDA LARGA - 150 MB - Os circuitos de

acesso devem ser dedicados ao cliente, com

garantia de banda, sem compartilhamento,
ambos full duplex na velocidade devem estar
disponíveis em tempo integral. - Garantia de
nível de serviço SLA (Service
LevelAgreement): disponibilidade mínima de
99,9% garantida em contrato; - Garantia de
banda contratada em tempo integrale todos
os pontos deverão ser atendidos com a

tecnologia de fibra óptica: a banda deverá
estar disponível durante 24 horas por dia; -
Conexão dedicada, full duplex e simétrica: a
banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos

Unidade

MÊS

Quantidade

12

Valor Estimado em

RS

Unitário Total

1.635.00 19.620,00
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IMPERATRIZ - MARANHÃO

alcançando ambos a banda máxima; -Serviço
^arenciado 24 horas por dia*, através da
gerência da rede o provedor deve ser capaz
de identificar as falhas no serviço e Informar
ao adjudicante, em um prazo máximo de 30
minutos, a previsão de recuperação da falha.
-As manutenções corretivas devem ser feitas
de forma pró- ativa, não dependendo do
acionamento do adjudlcante para seu Início; -
Será responsabilidade da ADJUDICATARIA o
fornecimento de todos os equipamentos
terminais e materiais, tais como roteadores,
swtíchs, cabos, fontes, para prestação dos
serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As

alterações de velocidade, envolvendo
variações da banda contratada em até 25%,
deverão ser atendidas e realizadas

remotamente pelo provedor, ou seja, sem a
necessidade da presença do técnico no
ambiente do cliente e em um prazo máximo
de 24 horas a partir da solicitação do
adjudlcante, com todos os equipamentos em
regime comodato.

Valor Total R$ 19.620,00

Valor Total R$ 19.620,00 (dezenove mil, seíscentos e vinte reais)
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Condições de Execução: Conforme Termo de Referencia

Imperatriz - MA, 23 de fevereiro de 2022

P)/>r/Ln,fíS £&
SUELLEM BARROS^E sSuZA

GPF 006.295.193-90

Titular



Srcrctaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria du RacionalUaçâo e Simplificação,
Departaiaento de Registro Empresarial e lutegraçào REQUERriMENJJ @Bim|k£;SÁRIO

''«ÇsTSelhai 1.'l

NUMKRüon lorsTincACACi iw iiiuisiay r>i' i-MrnrsA -.viRr «ja sKíjn

XXX

MIMF. IX) F,\irRE5^UUO(6W,iV«o. ato shrv-uiurj»!

SURLLEM BAFUtOS Dt SOUZA

vim; HA HIÍA'. :!iií.aiL!)rríi:7K'iir%<'(iiorw'efeB!e»filttl,i

XXX

VVCiONAI.IO.M.»!:

BRASILEIRA

SI.XU

Feminino

JOAQUIM PINHEIRO DE SOUZA

RClilMP a-Ni(»r nuaJoi

Comunhão Parcial

jstado nvii

CASADO(A)

ítA-J

1 .NAIALIA MARIA DARROS DE SOUZA
NASCIIX) KM i.dCtti «iç iu>cúu;irtc^ iI)HKIIIlAriK{iiiiii>--iil

I62l5402ü!ll« OliJSPC MA

CPnnlinnol

006 Í95.103-90

»-.MANCIl'A|XJ rtlR(/bniuártirini-.»ni3-4oin{fiM iv>c>toiií nK*i«üri

XXX

DOMH-II lADONASLOOR.MIOLflfJ• luo.av,

RUA DOM MAR(:P.Í.IN0

NUM

IH

ÜIO

O
("DMri TAIPXTI)

XXX

MUNlCIriO

lmporatrÍ7.

BAIRROniSTRITO

VILA KOVA

<TP

65912-190

PI»(Uio Cajueta

iz..

TiiT"

I M.'

.•n'.iíSV—

declara, sob ns pcnnc da IcL, n2o estar Impedido dc cxcrccr atividade empresária, que nãn possui nutro registro de empresário c requer:
A JUNTA CÜMLRCIAi. DO ESTADO DO MARANHÃO —— A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

080. INSCRIÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO IX) hVKNTO

080(1)-INSCRIÇÃO
VOVIi; JAIPKp-SAHtAL

S. RARROS DF. SOUZA

C-üDKiÜ E DF-SCRIÇAO DO ATO

XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX • ' ■

.()(f KAIXH/RO {;u'.cv. <ítt

RUA DOM MARCHl.INO

C,"flMPI.kMKNTO

XXX

MUSJUniü

IiTiperalnV.

UACRRyDiSrRjrQ

VILA NOVA

I MA

ftr

65912-190

PAIR

I BRASIL
AIOK IIOCAI-ÍTAL' rs

lO.ÜÜO.ÜO

CCVl>1CiO DF V11 Vll)AnKrOU\l)MIC

VALOR CM><-Amr.ii..(p.»

dez mil reais

NUM&O

I15)p
ciwicg OQ MUNicmHilt&sáíiãipiaapejscESMr

.00^75'to^scialnz
CÜRRHO IJJiTRONICÜ (r-MATL) |
RJCONTI.TDAgCMAÍLCqM

•MnBLufc fniicipjl

6110805

AIivUaJv {«curabría

6]9060(. 6201501

UAI A Ui; IM<!« DAS ATJVIOADFLS

XXX

riATAASSlNAIOHA

20.10,'2016

Uo<n;i.> iki Oki.ti!

OIIO-g/OJ-SERVnCÜSDE CXIMUNICAÍIAO MUI.TMÍDIA .SCM6l90-í>'01-PROV[vDORESDr.
REDES DE O 'MUNICACOrS 620l.;> OI-Dr.SbNVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMP
ENCOMENDA

ACr5S0 AS

U lADORES SOÜ

l.MIJlOUKIV« '...AOMU^VI'.! IKANSI I.KI.NCIA l>i. Ski>K(X. DkrlIJAl DP
ULTRA UTNIRE -V-NTiRlUlt

gA»UL'SOBXCHISIVQPAJDXTAC0\q^At '

assi^aWj;u do kmpiu sasiu .

l/y n Jo/TYV A J^iajLys
'  V-K;: -

USOtDAiUKTA COHEROlAUlííèlJ-Sa^

■OÍ.-NÃO"

DEFERIDO. PURLIQUC-SE E ARQUIVE-SE AUTr-NTICAÇAO

MA 1160
II

000479465

PARA USO EXCLUSIVO t)A JUNTA COMERCIAI. ' Fsie liucumentú foi .crado nu portal Emprcna I-ueil

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito á cocçrovação de sua autrenticidade nos respectivos portais.



Secr«(!uiA da Micro e Pequena Empresa

Sccretuía da Racionalização e SimplUlcacio

Deparlameacode Registra Empresarial c Integração REQUEKIMi:

esâusssu
íjÜMmjriMpiiu nr. I^l?alrll■^ç>u nu hfoutro df -mrf oa .v.nF

21IÜ213676I

NIRF. Da FfLlAL itunitnCe if uU» rciacaU i rji»tr

XXX

ARIO

Crhnu/wru)

00â.l9S.ÍP3.90

NUMWO

1190

NOMI': riO FM?RUAtuo loeirM-A um atre^1>runc1

SUELLEM UAKROS DE SOUZA
NAriOVAUDADF

BRASILEIRA
in- n^Nsiicciwiki

Comunhão Parcial

I STAOOCIVn.

CASAI)0(A)
suxu

Masculino
FILHO Dt- tptl>

Juiiquim Pilhciro dc Souza
liTvte)

I NATAUA MARIA BARROSDESOUZA
HA.y l!<t fM (dtu ae cMtnçmT
29/12/1983

IÜi>'TlOAl.tE (aénaoj

IM1540200I8

Osi&an&í^or

I GEJSPC
LM .> PAUí > fl)R Í^<«TTM de eeuwipdçdãi • uiracnic &u tfe ixunvi

XXX
n(>MJCI[.lAno^All^•RAnnuRn•hA<«,(lc'>

RUA DOM MARCELtNO
LUMPI.HMliKTO

XXX

MAIRRO-TO&TRIIO

VILA NOVA

CKP

0Õ912-190
MlWIflPtU

Imperatriz

declara, sob as penas da lei.tião estar impedido de eiercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARAKHAO

CODlGO F. DESCRfCAO DO ATO
002.ALTF.RaCAü

CÓDIGO E DESCKICÀO DO EVENTO
021ÍIIALTERACAODEOAÜOS (KXCRTQ NOME EMPRESARIAL)

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODICíO E DESCR1Ç.A0 DO ATO
XXX

CODTOO F. DE/SCRICAO DO EVENTO
XXX

KOKtnrXPKliSARICL

S. BARROS DE SOUZA - ME

LDGKAnOITTFO ci c)

RUA DOM M.\RCELrNO
fOMPLEVIKKrO

SAL^A

UAjaRoniCTRiro

VILA NOVA
ar

65912-190

coniGOpo

NUMFUO

1190

MiKiriPifi

Imperatriz
VALOR DO CAPITAt.- RS

10.000,00
CODinn DE ATIVIUAlJK ELX)Nt>%ÜCA

ICK.AE Fcv*n
AthiCtlC nrno^kl p

6110803 ®
Alitiüâik

6190601

VALDR DCl CAPITAL* Ipvnlenkii

dcziTiil reais

MA

PAUS

BRASIL

<'<láRElÒ taJtTxávKTlVjAAÍL)
RJCONTLTnA@OMAIL.COM

DeMiçAã do

6) lO-8/O.VSF.RVICOS DE COMUNICACAO MULTMIDJA - SCM 6I90-6.01-PROVEDORES DE ACESSO /\S
REDES DE COMUNICACOES

D.CTA nn iKtno das ATivmAijr-s

26/10/2016

avTAASStXATURA

17/02/2017

Nt:W.RUI»F IViCTItLAO Vt) CW

26.431.299/0001-22
TRA^FVntFJWTA DF SEDE UV tlp FlUAI. DH
ÜUTR-A LT MH R AKTTJIIO»

R A m EMrReLMtlO

9/Tyv

U^ZM-JUN&Ã
nSiM •• :.

^áEí.l-NÃo

MA11700006<'3218

(jjL -ÍS
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVC-SE AUTr.KTlCACAO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Este docurncnio Toi gerado r) pvrlil EmfiiCisa FácU

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à cosprovação de sua autenticidade nos respectivos portais



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
REQUERIMENTa

k

Página 1 de 2

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE

21102126761

NOME DO empresário (completo, sem abreviaturas)

SUELLEM BARROS DE SOUZA

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato refetini^a fiDal)

XXX (o^

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

REGIME DE BENS(se casado)

Comunhão Parcial

ESTADO CIVIL

CASADO(A) \ :y

SEXO

Masculino

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)

XXX

FILHO DE (pai)

JOAQUIM PINHEIRO DE SOUZA

(mãe)

NATALIA MARIA BARROS DE SOUZA

órgão emissor

DETRAN

NASCIDO EM (data de nascimento)

29/12/1983

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (nOmero)

05643558620

UF

MA

CPF(nú

006.2

nero)

35.193-90

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua. av, etc)

RUA DOM MARCELINO

NUMERO

1190

COMPLEMENTO

XXX

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA

CEP

65912-190

CÓDIGO DO MUNICÍPIO Uso da junta Comertáâl)

002475-Imperaülz
MUNICÍPIO

Imperatriz

UF

MA

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro reglsti'o de empresário a
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

A JUNTA COMERCIAL DO XXXA JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRK^kO DO EVENTO

046 - TRANSFORMAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAL

S. BARROS DE SOUZA

ENQUADRAMENTO

ME (Mlcroenipresa)
LOGRADOURO (rua.ev, etc)

RUA DOM MARCELINO

NUMERO

1190

COMPLEMENTO

SALA A

MUNICÍPIO

Imperatriz

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA

CEP

65912-190

CODIGO DO MUNICÍPIO (Uso da junta Comercial)

002475 - Imperatriz'
UF

MA

PAÍS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-WML)

rjcontltda@gma1l.com
VALOR DO CAPITAL-RS

10.000,00

VALOR DO CAPITAL - (por extenso)

dez mil reais

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
(CNAE Hscal)

Atividade Principal

6110803

Atividade Secundária

6190601

Descrição do Ot^eto |
6110-8/03-SERVICOS DE COMUNICACAO MULTMIDIA-SCM 6190-6/01-PROVEDORES DE ACESSO

AS REDES DE COMUNICACOES

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

28/10/2016

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ITRANSFERêNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE

26.431.299/0001-22 Iouttvvufnireanterior
UF

MA

USO DA JUNTA COMERCIAL
OEPENOENIEOE

AUTOFUZAÇAO
GOVERNAMB^ITAL □ 1-SIM

3-NAO

AUTENTICAÇÃO

MA2190002958600

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 'Este documento foi ç rrado no portal Empresa Fácil

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à cocprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

j,"- Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI consta assinado digitkímente por:

'  " > Identificação do(s) Assinaríte(s)
^  " 1

CPF/CNPJ Nome 1
00629519390

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à cosçcovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÀmO EM EMPRESA INDlVIDt^A&Ôi
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREÜ

S. BARROS DE SOUZA

da

Pelo presente instrurnentó de Alteração para Transformação de Empresáiio Indf
em EIRELI. SUELLEM BARROS DE SOUZA, brasileira, casada em regln
comunhão parcial de bens. natural da Imperatriz - MA, empresaria, nasci
29/12/1983, inscrita no CPF sob o n® 006.295.193-90, portadora da Carteira Na
de Habilitação n® 05643558S20 DETRAN-MA, expedida em 17/01/2019, residt
domiciliada na Rua Dom Marcelíno, n® 1190, Vila Nova,' Imperatriz - MA, CEP 6í
190, titular da empresa S. BARROS DE SOUZA, com sede Rua Dom Marceli
1190, Sala A, Vila Nova. Imperatriz - MA, CEP: 65,912-^190, devidamentè regi
na JUCÊMA sob o NÍRE 21102126761, em. 26/10/2016. inscrita no
26.431.299/D001-"52. ora ALTERA para TRÂNSFORMAR seu registro ds eiTiprÉ!
individual passando a conslítúir a modalidade de EMPRESA INDiVÍDUAl.
RESPONSABILIDADE LIMITDA — EIRELI , a qual se regerá, doravante,
presente ATÒ CONSTITUTIVO, fazendo uso do que permite o parágrafo único d
1033. o Art. 980-A da Lei n o 10.405/2002, da IN n® 35/2017-DREl e do dispôs
Art. 2®.da Lei 441/2011. resolve:

vidual.
e de
em

cronal

nte e

.912-

10 n®

trada

SNPJ

sário

DE

pelo
3 Art

Silo no

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica Transformada esta Empresa individual em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADÉ LIMITADA- EIRELI, sob o nome empresarial
de S, BARROS DE SOUZA EIRELI, com sub-rogaçâo de' todos os direitos e
obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capitai social da empresa que era de RS 10,000.00 (Dez
mil reais), em razão da transformação, passa a ser alterado para o vafor d í RS
IQÜ.ODO.DO (Cem.mil resís), tolalmerite-integrafizados em moeda nacional^ que nesta
data de-03/09/2019, passa a corislituir o capital social da empresa S. BARROS DÊ
SÓUZA EIRELI

CLÁUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o atb consti
da referida .EIRELI, com o teor a seguir:

utivo

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respc
informando seus respectivos códigos de verificaçSo.

ctivos portais.



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

S. SARROS DE SOUZA EIRELI

Pelo presente instrumento particular de constítuíçâà ■ de empresa Individua
responsabilidade limitada a Senhora SUELLEM BARROS DE SOUZA, brasileira,
casada em regime de comunhão pardal de bens, natural de Impéfatriz - MA,
empresária, nascida em .29/12/t983, inscrita no ÇPF sob p n® 006..295.'193-90,
portadora da Carteira Nacional tíe Habítitaçãp n® 05643558620 DETRAN-MA,
expedida em 17/01/2019, residente e domiciliada na Rúà Dom Marcellnp, n® 1190, Vila
Nova, Imperatriz — MA, GEP 65.912-190, com fundamentp np artigo 98,0-A da Lei
10.406/2002. resolve constituir uma empresa. Individual de; respcnsàbilidade llmiljada
de natureza empresaria, a qual sèrâ regida peías cláüsulas. e condições seguiqtes,
observando nas omissões as regras previstas para.as .Bocièdades limitadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL E TÍTULO DE
estabelecimento - A empresa girará sob o nome empresarial S: BARROS DE
SOUZA EIRECI e terá por título de estabelecimento NETFACIL !SP TELECOM-

CLÂUSULA SEGUNDA - ENDEREÇO DA SEDE E DAS FILIAIS - A empresa; tem
sede na Rua Dom Marcelino, n® 1190, Sala A, Viíá Nova, Impéralriz- IMA. CEP-
65.912-190.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL - O câpital, social desta Eireli é de R$ 100.000.00
(Cem mil reais), integraiizado em moeda corrente do país e representado por uma
quota de Igual valor nominal.

Parágrafo único - a responsabilidade do titular é limitada ao capital integraiizado

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO - A empresa tem por objeto:
5110-8/03- Serviços de Comunicação Multimídia - SCM
6190-6/01- Provedores de Acesso as Redes de Comunicações

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO DÈ DURAÇÃO r A empresa iniciou suas alividaáes
em 26/10/2016 e seu prazo de duração é Indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO -
encerramento db exerciclo dar-sé-á em 31 de dezembro.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO - A administração da empresa slrá
exercida por, SÜELLÈM BARROS DE SOUZA, com Os poderes è atribuições de
representar a empfesa afivâ è bássivamehie; jüdfòiàl ou exirajudiçiármente..,p(àerdo
praticar todos os atos compreendidos no objeto, autoriandò o uso do nome
empresarial, sempre no "interesse da empresa ficando' vedado, enirétanto, (;m
negócios estranhos aos fins-sociais, em assuntos interésse da-.empreBa, poderdo
assinar quaisquer documentos de comum acordò em todos os órgãos públicps;
contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

O

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à conçrovaçSo de sua autenticidade nos respe
informando seus respectivos câdigos de verificação.

^3

stivos portais.



CLAUSÜLA OITAVA - DECLARAÇÃO DO TITULAR - Ofic/arò què nãopé^cipo
nenhutm outra empresa da modalidade. EÍREU.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDimENTO PARA O EXERCÍ^
DA ADMINISTRAÇÃO - Ó administrador declara, sob as penas da lei, que não
impedido de exercer a administração da empjresa, ppf !e1 çspeciàl ou em virtudí
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, a
que temporariáménte, o, ácqsso a cargos, públicos, ou por crime, fálímentar,
prevaricação, peita ou-subtírno, coricussão, peculatò-üu conba a economia:pàpüi;
contra o sistema financeiro nacional, contra normas dé defesa dá çoncorrêricia, co
as relaçôes de consumo, fé pública.ou propriedade

CLÁUSULA DÉCIMA - ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAIS
empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar é extinguir flíiafs e ou ,_,
estabetecimenlos no País Ou fora dele. mediante deliberação do to titular e mediante
alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORD - Fíça Oleitp. o foro. da Comarca
imperatriz para dirimir quaisquer div.ergêricias ó;y controvérsias; relativas
interpretação na execução .do presente Iristrumenfo •constitutivo, o exercício
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste inslrurnentò.

imperatriz - MA. 03 de setembro de 20Í9,

(I

w
l\ t.i fio íHí hmí^/s
SUELLEM BARROS DEÍoUZA

dè
à

o

A validade deste documento, se ispraeso, £ica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos raspeptivoa portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELl consta assinado digitairhente por:

Página

Identificação do(s} Assihantefs)

CPF/CNPJ Nome

00629519390
SUELLEM BARROS DE SOUZA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/09/2019 14:07 SOB 21600124077.
FROTOCOLO: 191005053 OB 05/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICRÇ&O:
11904125355. NIRE: 21600124077.

S. BARROS DE SOUZA BIRELI

Dillan Thexesa Rodxlgues Mendonça
secretAria-geral

SAO LUÍS, 05/09/2019
wmr. empresafacll .ma. gov.br

A validade deate documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualque

atualização cadastral.

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

divergência, providi

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

26.431.299/0001-22

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

26/10/20Í16

NOME EMPRESARIAL

S. BARROS DE SOUZA EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NETFACIL ISP TELECOM

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

61,90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa indivlduai de Responsabiiidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

R DOM MARCELINO

NUMERO

1190

COMPLEMENTO

SALA A

CEP

65.912-190

BAIRRO/DISTRITO

ViLA NOVA

ENDEREÇO ELEIRÕNICU
RJCONTLTDA@GMAiL.COM

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

UF

MA

i
TELEFONE

(99) 9138-1005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADASITUAÇ

26/10/2016

AO CADASTRAL

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

1
SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO?//;,
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 017215/22 Data da 11/02/2022 08:58:22

Inscrição Estadual: 125076215 CPF/CNPJ:26431299000122

Razão Social: S BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: RUA DOM MARCELINO, 1190 SALA A CEP: 65912190 - VILA NOVA

Telefone: (99)91381005 Município: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

tos relativos aos

passivo acima

n° 5.172, de 25 de outubro de 1968 (Código Tributário Nacional), não constam déb

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não aicançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Certidão Negativa

Data Impressão: 11/02/2022 08:58:22



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

€

N® Certidão: 001713/22 Data da 10/01/2022 10:26:36

Inscrição Estadual: 125076215 CPF/CNPJ:264312gg000122

Razão Social: 8 BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: RUA DOM MARCELINO, 1100 SALA A CEP: 65012190 - VILA NOVA

,Telefone: (99)91381005 Município: IMPERATRIZ UF:MA

Secretaria e na

DS artigos 240 a

15.172, de 25 de

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pel

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11 /02/2022 08:50:17



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP; 65901-460-lmperatrtz-MA

QRlditt

CERTIDÃO!.^

JARIO

7:24

MOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 698/2022

AUTENTICAÇÃO:4NNH-IAOW

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do c
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte
SOUZA EIRELI, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 26.431.299/0001-22 atj
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Dp MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos pu não em Dívida
Ativa, até a presente data.

apartamento de
S. SARROS DE

aixo qualificado,

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitòs posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Razão Social: S. SARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: RUA DOM MARCELINO, 1190 SALA A VILA NOVA

Inscrição: 958018-9

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 26/10/2016

Atividade Principal: 6110803-SERV1COS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SMC

Nome Fantasia: NETFACIL ISP TELECOM

A Referida Certidão terá validade até 11/03/2022.

iMPERATRiZ-MA, 11/02/2022.



26/01/2022 16:54 Consulta Reguiarídade do Emprega^

Voltar Imprimir

CAiMA
CMXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

26.431.299/0001-22

S BARROS DE SOUZA ME

RUA DOM MARCELINO 1190 / VILA NOVA / IMPERATRIZ / MA / 65912-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2022 a 24/02/2022

Certificação Número: 2022012616540161869681

Informação obtida em 26/01/2022 16:54:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CKRTXDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST

Nome: S. BARROS DE SOUZA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

ÇNPJ: 26.431.299/0001-22

Certidão n°: 5128691/2022

Expedição: 11/02/2022, às 09:25:05
Validade: 10/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, conta

de sua expedição.

Certifica-se que S. BARROS DE SOUZA EIRELI (MATRIZ

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.431.299/0001-22, NÃO

1-aa

ios da data

E FILIAIS),

CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

onsolidaçâo

.440/2011 e

o de 2022.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da C

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeir
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verifica

autenticidade no portal do Tribunal Superior do T

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

em relação

ção de sua

rabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às

estabelecidas em sentença condenatória transitada em ju

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce

recolhimentos previdenciários, a honorários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou

de execução de acordos firmados perante o Ministério

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul

disposição legal, contiver força executiva.

j uridicas

obrigações

Lgado ou em

cnente aos

custas, a

decorrentes

Público do

DS que, por

Dúvíd'S3 sugestões: cndtQtst..jus.br



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa S. BARROS DE ÍÍOUZA

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 26.431.299/0001-22. localizada na Rtla Dom
Marcelino, rf 1190-A, Vila Nova, Imperatriz-MA, CEP: 65.912-190, fornece

mensalmente e satisfatoriamente a esta empresa lOOmbs de internet banda
larga em fibra ótica, náo existindo em nossos registros até a presente data,
fatos de desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e form a.

Imperatriz - MA, 11 de fevereiro de 2022.

FÚ CONTABILIDADE E CONSULTORA eIrE^- MÊ
CNPJ: 21.714.565/0001-00

Ricardo Abreu da Silva
CPF: 968.053.823-00

Sócio-Proprietário

Rua Dom Marcelino r>2 1155-C, CEP: 65.912-190, CNPJ.21.7l4.5G5/000l-00 In—
Estadual n212.455.942-5, Inscrição Municipal n9 938,254 ' scriçao



QDCu98200-8673(CXinQn99138-10<j^
RUA DOM MARCEUNO, llQO/A - VILA NOVA

IMPERATRIZ - MARANHÃO

ANEXO III

DECARAÇÃO QUE NÂO EMPREGA MENOR

Declaramos para os devidos fins que a empresa S. BARROS DE SOUZA
EIRELI, com sede na rua Dom Marcelino n° 1190, Letra A. Bairro Vila Nova, Imperatriz -
MA, CEP: 65.912.190, inscrita no CNPJ n° 26.431.299/0001-22. nesta ato representada
pela Sra. SUELLEM BARROS DE SOUZA, portadora da carteira de identidade n°

162154020018 GEJ/MA e inscrita no CPF n° 006.295.193-90, não matem em seu quadro
de pessoal menos de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 1670l^€
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) ano

Imperatriz - MA 11 de fevereiro de 2022

CPF 006.295.193-90
Titular

WsouzR



Bolerim de Serviço El Jtrônico em 16/04/2018
DOU de 16/04/2018,

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO NS 2695, DE 06 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES; no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156, incisos 11 e IV, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n^ 612. de 29 de abril de 2013. e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução n^ 73. de 25 de novembro de 1998. e no Regulamento do Serviço ce Comunicação
Multimídia, aprovado pela Resolução ns 614. de 28 de maio de 2013:

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 1^ do art. 10 do Regulamento do Serviço de

Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, por configurar-se
desnecessária;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n- 53500.011152/2018-09,

RESOLVE:

não caráter de

os termos da

cia de Outorga

Art. 19 Expedir autorização à S. SARROS DE SOUZA, CNPJ/MF 26.431.299/0001-22, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o terrtório nacional.

Parágrafo único. O uso de radiofreqüência, quando necessário, tendo ou
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, r
regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da Superintendêr
e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 29 Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviçc de que trata o
art. 19 deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o Regulamento ce Cobrança de
Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito^ de Exploração
de Satélite, aprovado pela Resolução n9 386. de 3 de novembro de 2004. da Anatel e alterações.

Art, 39 Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações
do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 49 Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, quando
este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, contado a
partir da data de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofreqüência no Diário Oficial
da União.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma ún ca vez, por no
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

Art. 59 Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no D ário Oficiai da
União.

ssslnatura
clâUdnlca

Documento assinado eletronicamente por Vítor Elísio Goes de Oliveira Menezes, Su )eríntendente

de Outorga e Recursos à Prestação, em 12/04/2018, às 14:09, conforme horário oficiai de Brasília,
com fundamento no art. 23, inciso 11, da Portaria n9 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em httD://www.anatel.gov.br/autenticidade.



[■] informando o código verificador 2589253 e o código CRC 3051355E.
%

Referência: Processo ne 53500.011152/2018-09 SEI nB 2589253


